
PREFEITOS 
NA SECRETARIA 

DA VIAÇÃO 
Estiveram no gabinete do cel. 

Faria I^ma, secretário da Viação, os 
seguintes prefeitos: Aíitonio dos 
Santos Caldas, vice prefeito de 
Guará em exercício, tratando de 
construção do Grupo Escolar do 
distrito de Pioneiros; Paulo de Ar
ruda Mendes, de Panorama, tra
tando de obtenção de auxilio para 
melhoramentos em rodovias, muni
cipais; João Nimer, de Macaubal, 
tratando de auxilio para melhora
mentos em estradas municipais; 
Ivan Fleury Meireles, de Santa Rita 
de Passa Quatro, que recebeu o au
xilio na importância de Cr$ . . 
1.000.000,00 para extensão da rede 
de energia elétrica à vários distri
tos daquele município; Euzeb o Au
gusto Tideu, de Garça, tratando de 
auxílio para a extensão da rede 
de energia elétrica para aquele 
município; Edmundo Zanoni, de 
Atibaia, tratando de auxilio para 
melhoramentos nas rodovias, muni
cipais ?.través do Fundo Rodoviá
rio. 

ALGODÃO EM CAmçO ENTR^m 
NAS USINAS DE BENEFÍCJAMENTO 
Período de 15 de fevereiro a 31 de julho de 1958 
Zonas de fiscalização — até 30-6-
5a Toneladas — Recebido em Ju
lho — Toneladas — Total recebido 

até 31-7-58 — Toneladas 
Araçatuba — 50.501 — 1.749 — 

52.250. 
Araraquara — 8.301 — 912 — 

9.213. 
Avaré — 8.710 — 190 — 8.900. 
Bauru — 7.145 — 562 — 7.707. 
Bebedouro — 9.598 — 477 -— 

10.075. 
Campinas — 8.344 — 1.560 — 

9.844. 
Catanduva — 28.988 — 6 578 — 

35.556. 
Lucélia - 42.230 — 741 -r- . . . 

42.971. 
Marília — 17.104 — 2.009 — 

19.113. 

Paraguaçú Paulista — 34 617 — 
854 — 35.471. 

Piraçununga — 8.929 — 945— 
9.874. 

Pres. Prudente — 127.900 — 641 
— 128.541. 

Ribeirão Preto — 29.367 . . . 
1.089 — 30.456. 

Tupã — 17.264 — 130 — . . . . 
17.394. 

Somas — 398.998 — 18.377 — 
417.37$. 

Em 1957 — 372.365 — 6908 — 
379.273. 

Diferenças — 26.633 . — 
- - 11.469 — 38.102. 

Nota — De acprdo; com dados 
fornecidos pelos Encarregados da 
Zona. 

IMPROCEDENTE NOTÍCIA D1VULGABA POR UM VESPERTINO 
Sem o menor fundamento reportagem publicada pelo "Diário da Noite" sobre 
as contas da Força Pública — Esclarecimentos do comandante da milícia 

Recebeu o governador Jânio 
Quadros; em resposta a memoranao 
que a êle encaminhou, esclareci
mentos do comandante da Força 
Pública do Estado, coronel Jose 
João Batal, sobre notícia publicada 
pelo vespertino "Diário da Noite", 
em sua segunda edição do dia 11, 
sob o título "Forca Pública deve 5 
milhões na Praça" . 

O comandante-geral da tradicio
nal corporação salienta que, com 
relação às contas em atrazo, "as 
afirmações contidas no citado, arti
go carecem de fundamento, pois o 
Serviço de Subsistência está com 
suas contas perfeitamente em dia, 
efetuando pagamentos das referen

tes aos meses de junho e julho do 
corrente ano, dentro, portanto! da 
praxe cemercial". 

Com alusão acs fornecimentos de 
forragem do primeiro semestre, diz 
o cel. José João Batal, que "os 
pagamentos não foram efetuados, 
não por falta de numerário, pois 
este é reservado no Serviço de 
Fundos da Corporação, e sim pela 
própria natureza do andamento do 
processo e registro respectivo no 
Egrégio Tribunal de Contas, que 
ultimou essa última providência em 
data de 28-7-1958. Apesar disso, 
esclareço a Vossa Excelência que 
já está sendo efetuado o paga

mento da mencionada forragem**. 
Diz, ainda, o ofício do coman

dante da Força Pública: "Não é, 
também, em absoluto, verdade que 
haja retraimento da praça em for
necer-nos preços, pois «ma simples 
verificação na lista de preços do 
Armazém Reembolsável, do Servi
ço de Subsistência, provará que 
este armazém oferece maiores van
tagens aos seus usuários, vendendo 
por preços abaixo dos demais ar- j 
mazens congêneres". Quanto ao 
combustível para o Serviço de 
Transporte e Manutenção, informa 
o cel. Batal que seu estoque dará 
perfeitamente para o próximo mês 
de setembro, inclusive bombeiros, o 

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO 
D I Á R I O O F I C I A L 

RUA DA GLÓRIA N . 358 — SÃQ PAULO 

Telefones 
Diretoria . . . . . . 36-2539 Tesouraria, P u b l i -
Gerência . . . . . . 36-2752 cações e Arquivo . 36-2724 
Redação 34-5810 Assinaturas . . . . 36-2684 
Cantadorja 36-2764 Revisab 36-6184 
Expediente . . . . . . 36-7931 Oficinas: 
Secção do Pessoal . 36-6183 Jornal . . . . . . . 36-2552 

Obras . . . . . . . . 36-2598 

Venda avulsa 
NUMERO DO DIA Cr$ 2,50 
NUMERO ATRASADO DO ANO CORRENTE Cr$ 3,00 

Assinaturas 
Diário do Executivo í Diário da Justiça 
PERÍODO Cr$ PERÍODO Cr$ 

1.°/ 7 a 31/12 . . . . 180,00 1.°/ 7 a 31/12 . . . 130,00 
l.o/lO a 31/12 . . . . 90,00 .°/10 a 31/12 . . . . 65,00 

A L M O X A R I F A D O 
RÜA DA GLORIA N. 893 — TELEFONE: 36-2537 

PARA A COMPRA OE IMPRESSOS EM GERAI., VO
LUMES DE LEIS E DECRETOS. FOLHETOS, SEPA
RATAS, JORNAIS ATRASADOS etc. e para consulta de 
— coleções de jornais. Eua da Gloria o. 346 — 

(N. 37» 

que todavia já foi solicitada a su
plementação cujo processo encon
tra-se em andamento. 

À vista dos esclarecimentos do 
comandante-geral da corporação, 
provando a improcedência do di
vulgado pelo aludido vespertino, o 

chefe do Executivo paulista enca
minhou o ofício ao titular da pass-
ta da Justiça com o seguinte des
pacho: "Justiça — Para o proce
dimento cabível, tendo em vista ^ 
propósito desmoralizante do Poder 
Público, contido no noticiário". 

LEI N. 4.765, DE 12 DE AGOSTO DE 1958 
Declara de utilidade pública a Associação Pro

fissional dos Ferroviários da Estrada de Ferro Ara
raquara, cora sede em Catanduva. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte lei: 
Artigo l.o — É declarada * de utilidade pública a As

sociação Profissional dos Ferroviários da Estrada de Ferro 
Araraquara, com sede em Catanduva. 

Artigo 2.o — Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 12 
de agosto de 1958. 

JÂNIO QUADROS 

Oscar Pedroso Horta 
Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 

dos Negócios do Governo, aos 13 de agosto de 1958. 
Altino Santarém 
Diretor Geral, Substituto 

LEI N. 4.766, BE 12 DE AG5STO DE 1958 
Reconhece sociedade civil como de utilidade 

pública. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte lei: 
Artigo l.o — É declarado de utilidade pública o Clube 

Filatélico de Ribeirão Preto. 
Artigo 2.o — Esta lei entrará em vigor na data de 

sua publicação. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 12 

de agosto de 1953. 
JÂNIO QUADROS 

Oscar Pedroso Horta 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 13 de agosto de 1958. 

Altino Santarém 
Diretor Geral, Substituto 

LEI N. 4.768, DE 12 DE AGOSTO DE 1958 

Declara de utilidade pública a Associação Be
neficente dos Funcionários da Polícia Marítima e 
Aérea, de Santos. 

Õ GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO: 
I^aço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte lei: 
Artigo IJO — É declarada de utilidade pública a Asso

ciação Beneficente des Funcionários da Polícia Marítima 
e Aérea de Santos. „ • • 

-Artigo 2.0 — Esta lei entrará em vigor na data de 
su.i publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 12 
de agosto de 1953. 

JÂNIO QUADROS 
Oscar Pedroso Horta 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios co Governo, acs 13 de agosto de 1958. 

Altino Santarém 
Diretor Geral, Substituto 

LEI N. 4.767, DE 12 DE AGOSTO DE 1958 

Reconhece entidade particular como de utili
dade pública. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO: 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 
promulgo a seguinte lei: 

Artigo l.o — É declarada de utilidade pública a As
sociação Brasileira de Enfermeiras, com sede no Distrito 
Federal. 

Artigo 2,o - r Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 12 
de agosto de 1958. 

JÂNIO QUADROS 

Oscar Pedroso Horta 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 13 de agosto de 1958. 

Altino Santarém . . * 
Diretor Geral, Substituto 

LEI N. 4.769, DE 12 DE AGOSTO DE 1958 

Declara de utilidade pública o "Asilo União 
Fraternal". 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO: 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 
promulgo a seguinte lei: 

Artigo l.o — fí declarada de utilidade pública o "Asilo 
União Fraternal", com sede em Paraguaçu Paulista. 

Artigo 2.o — Esta lei entrará'em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 12 
de agosto de 1958. 

JÂNIO QUADROS 
Oscar Pedroso Horta 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 13 de agosto de 1958. 

AHino Santarém 
Diretor Geral, Substituto 

LEI N. 4.771, DE 12 DE AGOSTO DE 1958 
Declara de nulidade pública o "Centro Dom 

Gastão*', da Capital. 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte lei: 
Artigo l.o — E* declarado de utilidade pública o "Cen

tro Dom Gastão", da Capital. 
Artigo 2.o — Esta lei entrará em vigor na data de 

sua publicação. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 12 

de agosto de 1958. 

JÂNIO QUADROS 
Oscar Pedroso Horta 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Esta
do dos Negócios do Governo, aos 13 de agosto de 1958. 

Altino Santarém 
Diretor Geral, Substituto 

PÁGINA 2 

LEI N. 4.779, DE 12 DE AGOSTO DE 1958 

Considera de utilidade pública a entidade que 
indica. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte lei: 
Artigo l.o — É declarada de utilidade pública a Asso

ciação Paulista de HospUais, com sede nesta Capital. 
Artigo 2.o — Esta lei entrará em vigor na data de 

sua publicação. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 12 

de agosto de 1958. 

JÂNIO QUADROS 
Oscar Pedroso Horta 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 13 cie agosto de 1953. 

Altino Santarém - r . ^ 
Diretor Geral, Substituto 

LEI N. 4.772, DE 12 DE AGOSTO DE 1958 

Declara de utilidade pública o Clube dos Ofi
ciais da Força Pública do Estado de São Paulo. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte lei: 
Artigo l.o — Fica declarado de utilidade pública o 

Clube dos Oficiais da Força Pública do Estado de São 
Paulo. 

Artigo 2o — Esta lei entrara em vigor na data de 
sua publicação. 

Artigo 3.o — Revogam-se as disposições em contrá
rio. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 12 
de agosto de 1953. 

JÂNIO QUADROS 
Oscar Pedroso Horta 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Esta* 
do dos Negócios do Governo, aos 13 de agosto de 1953. 

Altino Santarém 
Diretor Geral, Substituto 

LEI N. 4 773, DE 12 DE AGOSTO DE 1958 

Dispõe sobre declaração de utilidade pública 
do Instituto Brasileiro de Estudos Sociais. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO: 
' Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte lei: 
Artigo l.o — E* declarado de utilidade pública o Ins

tituto Brasileiro de Estudos Sociais, com sede nesta (Ca
pital. 

Artigo 2.o — Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos T 
de agosto de 1958. 

JÂNIO QUADROS 
Oscar Pedroso Herta 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Esta 
do dos Negocies dc Governo, acs 13 de agosto de 195&. 

.-..•-^--.-Altino Santarém 
Diretor Geral, Substituto 


